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GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 827/2025/GAPRE

s.

Uruguaiana, 29 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugtiaiana, vimos pelo
presente, encaminhar o Oficio n° 197/2025 da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social (SEDES), em resposta ao Oficio n° 1729/2025/DLEG, de
autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo solicita informações,
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o moment, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infcrmações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Cano erto D gado e David
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs.gov.hr

CEP 97.503-532 Urugu&ana-RS



PPECEITLJ~A DE

JtØ URUGLJAIAI4A ~Y’ R’W’11
CL~ OA~

OFICIO. n’197fl025

De: SEDES

Pure: SEGOI’

D3t8: 22/10/2825

SR. Secretario

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através date, encaminhar resposta de

vossa solicitação, no que diz respeito aos questionamentos receb:dos através da CI

l’17/2025/SEGOV, que encaminha o oficio n° 1729/2025/DLEG de autoria da

‘vereadora SteIla Luzardo, ac qual se DETERMIN 4 que os setores competentes, a

reakzação de fiscalização em estabelecimentos públicos e privados. co,ierciais e de

serviços, a fim de assegurar o cumprimento da legislação vigente relativa á proteção e

aeixlinento preferenc.al da pessoa idosa. que selam adotadas medidas para orientar os

estaoelecimentos sobre os direitos da pessoa idosa, :onforme pre~isto no Est~uto da

pessoa Idosa, lei n°10.741/2003.

Cabe a esta secretaria elucidar os seguintes pontos: a fiscalização do

c.mprimento da legislação de prioridade prevista no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei

& 1O.741/20C3) é uma responsabilidade compartilhada entre diferentes órgãos e

instâncias do poder público e da sociedade.

De :o~a mais cetalhada

1. Ministério Público

É o principal órgão fiscalizador, cabe ao Ministério Públicc zelar peko efetive respeito

aos direitos assegurados às pessoas idosas (art. 74 da Estatuto).

Podendo instaurar inquéritos civis, propor ações civis públicas e atuar em dei~a

individual e coletiva dos idosos.



2. Poder Judtciário

Garante a apli:ação da prioridade em processos judiciais que envolvam pessoas idosas

(art. 71). Devaido assegurar tramitação prioritária e cumprimento celere das dec sões.

3. Conselhos dos Direitos da Pessoa Idosa (municipal, estadual e nacional)

Acompanham, fiscalizam e avaliam as políticas públicas voltadas as pessoas cosas.

Recebem denúncias, sugestões e demandas da comunidade. Atuam de forma arti:ilada

com o Ministério Púb co e com a rede de proteção.

4. Órgàos Públicos e Serviços Essenciais

Todos os órgios publicos federais, estaduais e municipais, bem como nupresas

concessionárias de serviços públicos, devem cumprir e garantir a prioiidnde de

atendimento :art. 3t e art. 71). A fiscalização administrativa é feita p0- ouvidorias,

corregedorias e agências reguladoras.

5. Sociedade e Entidades de Defesa dos Idosos

A sociedade civil tairbém tem papel fiscalizador: denunciar violações aos clire tDs da

pessoa idosa junto ao MinistériD Público, conselhos ou delegacias especializadas.

Sem mais pan o momento.

Secretaria de Desenv lrmento Socal



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE UR UAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
OFÍCIO EXECL.TIVO N~ 1719 /2025/DLEG

Uruguaiana 7 de outubrc de 2025
A Sua Excelêncía o Senhor
Carlos Albertc Delgado de Davi
Prefeito
Nesta

Assuntm indIca providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação nQ 418, da Vereadora
StelIa Luzardo Alves, aprovada pelo Plenário, indicar a V~ssa Exce ência, que determine aos
set es competentes, a realização de fisca izaçãc em estabe ecirrentos públicos e jrivados
comerciais e de serviços, a fim de assegurar o cumprimento da le~sIação vigente relativa à
proteção e atendimento preferencial da pessoa idosa. Que sejam aootadas meditas para
orientar os estabelecimentos sobre os direitos da pessoa i3osa, conforme previsto no Estatuto
do Idoso ~Lei Federal n0 10.741/2003) e Lei Municipal rr~ 4.208/2013 que dispõe sobre o
Conselho Municipal do Idoso e outras providências.
2. A Constituição Federal, em sei.. art. 230, estabelece q~e a família, a sociedade e o
Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, garantindo sua d~nidade e bem-estar, o
Estatuto do Idoso (Lei Federal n2 10.741/2003) reforça esse dever ao assegurar atendimento
preferencial, imediato e Individualizado nos árgãos públicos e plvados prestadores de serviços
à população, além de garantir condições adequadas de acessibilidade arquitetônica e outros
direitos hdispensáveis ao pleno exercício da cidadania e á efetiva proteção da dignidade da
pessoa idosa.
3. No município de Uruguaiana, a Lei Municipal ri~ 4.000/2010 dispõe sobre a
reserva de vagas de estacionamento para idosos e a Lei n9 4.208/20:3 trata dc Conselho
Municipal do Idoso e de políticas de proteção à pessoa icosa. No entanto, observa-se que a
fiscalização do cumprimento dessas normas, especialmerte quanto ao atendimento
preferencial e à efetiva garantia de acessibilidade em estabeiecimentos comerciais, de serviço e
órgãos púb icos, ainda é insuficiente.
4. Diante disso, é necessário que a Prefeitura realize fiscal zação efetiva, garantindo
que os direitos da pessoa idosa sejam respeitados em todos os locais de atendimento ao
público, promovendo assim dignidade, prioridade, acessLbiIid~ie plena e respeito à ~aaulação
idosa de Uruguaiana.

Atenciosamente,

Ver. JOALCI

Rua Benta Martlris. nQ 2619. C’FP


